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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 29 de maio de 2019
Veiculação: 29 de maio de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1606

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7333/2019
Convoca a IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Guarapuava.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

DECRETA

Art. 1º Fica convocada a IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser realizada em Guarapuava, no dia 
13 de junho de 2019, no Salão Nobre Embaixador José Osvaldo de Meira Penna do Centro Universitário Campo Real, das 08:00 
às 17:00 horas.

Art. 2º A IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem por finalidade ampliar e fortalecer os compromis-
sos políticos para a promoção da soberania alimentar, garantindo a todos o Direito Humano à Alimentação Adequada - DHAA, 
assegurando a participação social e a gestão intersetorial no Sistema, na Política e no Plano Municipal e Nacional de Segurança 
Alimentar. 

Art. 3º O tema geral será “COMIDA NO CAMPO E NA CIDADE: O QUE TEMOS E O QUE QUEREMOS?”, com os seguintes 
eixos temáticos:
I - Eixo 1 – ALIMENTAÇÃO COMO PRINCÍPIO DE EXISTIR;
II - Eixo 2 – DESAFIOS E POSSIBILIDADES NA CONSTRUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA;
III - Eixo 3 – A GEOGRAFIA DA FOME E O DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS.

Art. 4º Na IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será realizado a eleição e/ou recondução das repre-
sentações que comporão o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA no município de Guarapuava, 
para o período de julho  de 2019 à julho de 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 27 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7340/2019
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DECRETO Nº 7341/2019
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DECRETO Nº 7342/2019



29 de maio de 2019, Veiculação 29/05/19 Ano XXV - Nº 1606 Boletim Oficial do Município -  6



29 de maio de 2019, Veiculação 29/05/19 Ano XXV - Nº 1606 Boletim Oficial do Município -  7

PORTARIAS

PORTARIA Nº 329/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 219 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, sob a presidência da primeira, para compor uma Comissão de Sindicância, 
tendo chegado ao conhecimento desta Autoridade Pública, denúncia encaminhada pelo Departamento Administrativo da Secre-
taria de Saúde, através do Memorando nº. 226/2019, sobre supostos ilícitos administrativos praticados por Servidora Pública, 
no desempenho de suas funções, visto a apresentação de atestado médico manual indicando repouso, sendo que no relatório 
Fast-Medic, não consta na relação de pacientes atendidos no período e em anexo cópia do atestado, relatório dinâmico dos pro-
cedimentos realizados, Declaração do Departamento de Gerência de Sistema de Informação em Saúde e Prints do Faceboock, 
assegurando-lhe o contraditório e ampla defesa:
I.Jacqueline Ferreira Zolinger Pola - Cargo Professor;
II.James Iochaki Bogdanovictz Ishimoto – Cargo: Professor;
III.Ranieri Zarowny – Cargo Analista de Sistemas. 
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, para apresentação do relatório final.

Guarapuava, 06 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 330/2019
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de assuntos particulares à servidora Ana Elvira Caldas de Campos Mo-
reschi, cargo Professor (a), matrícula nº 12250-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por 02 (dois) anos, a 
partir de 13 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Guarapuava, 09 de maio de 2019

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 374/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

R E S O L V E
 
Art. 1º Conceder à Comissão de Processo Administrativo, instituída pela Portaria nº 381/2018, dilação de prazo por mais 70 
(setenta) dias, a partir de 24 de março de 2019.
Art. 2º Findo o prazo de 70 (setenta) dias, a comissão deverá apresentar relatório final.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 24 de março de 2019.

Guarapuava, 28 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 375/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E
 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 454/2016 e excluir a designação 
de Secretária Escolar da Servidora Maria de Fátima Melo Um-
buranas, matrícula nº 12725-6, a partir de 27 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 27 de maio de 2019, revogan-
do as disposições em contrário.
Guarapuava, 29 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 376/2019
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Altera o inciso I do art. 1º da Portaria 094/2019, que 
passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º ...................
I – Monaliza Germano, matrícula 16783-5, Centro Municipal de 
Educação Infantil Princesinha;
(...)”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.
         

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 377/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 258, Lei Complementar nº 
060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar a prorrogação da dispensa de parte da jorna-
da de trabalho por mais 01 (um) ano, para a servidora D’avila 
Marcondes Machado, matrículas nºs 13960-4 e 14373-1, cargo 
Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, concedida pela Portaria nº 473/2018, a partir de 15 de 
maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 15 de maio de 2019.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 388/2019
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Carla Brustolin, matrícula nº 
14766-4, para exercer a função de Secretária Escolar, junto a 
Escola Municipal Irene G. Pupo, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 27/05/2019, sem qualquer 
acréscimo remuneratório.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de maio de 2019, revogando as 
disposições contrárias

Guarapuava, 29 de maio de 2019.
          

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 390/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revoga o inciso IV do art. 1º da Portaria nº 388/2018 e 
exclui a designação de função de Coordenação dos Conselhos 
Locais do servidor Wanderley Marcos de Oliveira, matrícula 
14841-5, a partir de 29 de maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 29 de maio de 2019.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2019
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Revogar o inciso LXXIV, do art. 1º da Portaria nº 
143/2019 incluído através da Portaria nº 284/2019, e exclui a 
designação de supervisora da servidora Silmara Ribas Siquei-
ra, matrícula nº 17875-6, a partir de 09 de maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 09 de maio de 2019, revogan-
do a Portaria nº 371/2019 e demais  disposições contrárias.

Guarapuava, 29 de maio de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ
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CÂMARA MUNICIPAL
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